
DECRETO  Nº  51.317,  DE  2  DE  MARÇO  DE  2010 
Define as vias públicas a serem priorizadas para a realização dos serviços de que 
trata o Decreto nº 50.917, de 13 de outubro de 2009. 
GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por lei, 
D E C R E T A: 
Art. 1º. Ficam definidas, para os fins de priorização dos serviços de que trata o 
Decreto nº 50.917, de 13 de outubro de 2009, as vias públicas relacionadas no 
Anexo Único integrante deste decreto.  
Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.  
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos  2  de  março  de  2010,  457º da 
fundação de São Paulo. 
GILBERTO KASSAB, PREFEITO 
RONALDO SOUZA CAMARGO, Secretário Municipal de Coordenação das 
Subprefeituras 
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em  2  de  março  de  2010. 
CLOVIS DE BARROS CARVALHO, Secretário do Governo Municipal 
 



SUB
LOGRADOURO TRECHO Área (m²)

CL Rua Prudencio do Amaral Da Rua Domingos Sequeira até a Estrada Pirajussara-Valo Velho 2.800,00
CL Rua Waldemar Ortega Da Rua João Machado de Oliveira até a Rua Henrique San Mindlin 1.680,00
CL Rua Nossa Senhora do Bom Conselho Da Estrada do Campo Limpo até a Rua Lira Cearense 4.800,00
CL Rua Forte da Barra Da Rua Lira Cearense até a Avenida Prof. Oscar Campiglia 2.820,00
CL Rua Jorge Ozi Da Rua João Alphonsus até a Rua Mario Maia 2.750,00
IP Avenida Almirante Delamare Do Hospital Heliópolis à divisa com o Município de São Caetano do Sul 29.664,04

MO Rua do Oratório Da Avenida Paes de Barros até a Rua Dr. Sanarelli 34.670,00
PI Alameda Joaquim Eugênio de Lima Toda a extensão 12.600,00
PI Avenida Eusébio Matoso Toda a extensão, bem como a Ponte Eusébio Matoso 23.000,00
PI Avenida Cidade Jardim Da Ponte Cidade Jardim até a Avenida Brig. Faria Lima 11.715,00
PI Rua Maestro Chiafarelli Toda a extensão 6.800,00
PI Rua Maestro Elias Lobo Toda a extensão 3.401,00
PI Rua Venezuela Toda a extensão 3.705,00
PI Rua Atlântica Toda a extensão 8.640,00
PI Rua Argentina Toda a extensão 5.676,00
PI Rua Áustria Toda a extensão 5.170,00
PI Rua Bélgica Toda a extensão 4.468,00
PI Rua Honduras Toda a extensão 6.924,00
SA Rua José Guerra Toda a extensão 12.000,00
SA Rua Zike Tuma Toda a extensão 15.300,00
VM Avenida Miguel Estefno Da Avenida Jabaquara até a Avenida Prof. Abraão de Morais 12.600,00
VM Rua Dr. Diogo de Faria Da Avenida Prof.  Ascendino Reis até a Rua Domingos de Morais 14.000,00
VM Rua Vergueiro Da Rua João José Pacheco até a Rua Baltazar Lisboa 33.600,00
VM Rua Humberto I Toda a extensão 9.891,00
VM Rua Cubatão Toda a extensão 5.600,00
VM Avenida Juriti Entre as Avenidas Ibirapuera e Hélio Pellegrino 7.290,00
VP Rua Batista Fergusio Toda a extensão 9.450,00
VP Rua Baía Grande Toda a extensão 7.700,00

298.714,04

Anexo Único integrante do Decreto nº   51.317,   de   2   de   março    de   2010

TOTAL GERAL
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